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CERTIFICADO DIGITALMENTE

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Extrato do Nono Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n. 37/2019 – DPE/RN.

Processo Administrativo n. 2.657/2023

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF
sob o n. 07.628.844/0001-20, com sede na Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 59.063-
380, representada por seu Defensor Público-Geral, Clístenes Mikael de Lima Gadelha. 

Contratada:  QUALYSERV – TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito  privado
inscrita no CNPJ/MF sob o n. 18.072.865/0001-29, com sede estabelecida Rua Marechal Anacleto de Lima, n.
2326, Nossa Senhora de Nazaré, Natal/RN, CEP n. 59.062-540, representada por Suzan Karen Pereira Andrade. 

Objeto: constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo
n. 37/2019 - DPE/RN, relativo à prestação dos serviços de motoristas, em regime de execução indireta, nas
categorias “B” e “D”, para atender às necessidades da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte,
com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n. 8.666/1993, e na Cláusula Sexta do Contrato.

O presente contrato possui como objeto, ainda, a inserção de cláusula resolutiva específica, com permissão nos
artigos 78, inciso I, e 79, inciso I, da Lei n. 8.666/1993, estabelecendo a possibilidade de rescisão contratual
antes da data de 13 (treze) de dezembro de 2024, quando ocorrer a formalização do contrato administrativo a ser
firmado pela Defensoria Pública do Estado em substituição ao Contrato Administrativo n. 37/2019 – DPE/RN,
após a conclusão de novo certame licitatório com a finalidade de contratar pessoa jurídica especializada na
prestação de serviços contínuos de apoio administrativo à condução dos veículos da DPE/RN, envolvendo as
funções  de  motoristas  e  motociclistas,  nas  categorias  “A”,  “B”  e  “D”,  ressalvada  a  prévia  notificação  da
CONTRATADA.

Valor do contrato: o valor da contratação, para 12 (doze) meses, é de R$ 804.219,33 (oitocentos e quatro mil,
duzentos e dezenove reais e trinta e três centavos), sendo o importe de R$ 668.157,36 (seiscentos e sessenta e
oito mil, cento e cinquenta e sete reais e trinta e seis centavos) correspondente ao custeio dos postos de trabalho
para a prestação do serviços dos motoristas, e, por sua vez, o montante de R$136.061,97 (cento e trinta e seis
mil, sessenta e um reais e noventa e sete centavos) destinado ao pagamento das diárias de ressarcimento por
deslocamento previstas na avença. 

Dotação Orçamentária:  Esfera  Fiscal;  Unidade Orçamentária  05101;  Programa Trabalho  03 122 0100 2088
208801;  Função  03  Essencial  à  Justiça;  Subfunção 122 Administração  Geral;  Programa  0100  Programa  de
Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado; Ação 2088 Manutenção e Funcionamento da Defensoria Pública do
RN; Subação 208801 Manutenção e Funcionamento da Defensoria Pública do RN; Fonte Recurso 0.5.00.000000
Recursos não vinculados de impostos; Natureza Despesa 33.90.37.07 Motorista.

Ratificação das demais cláusulas: as partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas
pelo instrumento contratual e pelos termos aditivos e de apostilamento já firmados, não alteradas pelo presente. 

Fundamento Legal: artigos 57, inciso II, 78, inciso I, e 79, inciso I, da Lei n. 8.666/93, bem como o Processo
Administrativo n. 2.657/2023 – DPE/RN.

Pregão Eletrônico n. 18/2019 – DPE/RN.

Natal/RN, 13 de dezembro de 2023.

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte
CNPJ/MF n. 07.628.844/0001-20

Suzan Karen Pereira Andrade 
Qualyserv – Terceirização de Serviços LTDA EPP
CNPJ N. 18.072.865/0001-29



PROTOCOLO DE ASSINATURAS

Código de verificação:
U76O0HQMXO-HIJ6RYVT62-P2TH9ZW2VI

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o
documento original clique no link:
https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=U76O0HQMXO-
HIJ6RYVT62-P2TH9ZW2VI.
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